
Prefeilura _//;lunicipaÍ de Campo Q;mpo PauÍisla 

LEI N9 925, DE 04 DE NOVElIBRO DE 1.985. 

Autoriza o Executivo Municipal a ade 

rir ao Convênio que especifica e dá outras providências. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Munici

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, e de acordo com o aprovado ~ela Câmara Muni 

cipal em sessão ordinária, realizada em 25 de outubro de 1.985, 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo ' 

autorizado a aderir ao convênio celebrado entre a CEESP - Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A. e a Fundação Prefeito Fa

ria Lima - CEPAM, em 18 do dezembro de 1.984, visando a implan

tação do Plano Comunitário Municipal de Melhoramentos, e a ass~ 

mir os direitos e obrigações que couberem ao Municlpio, confor

me estatuidos naquele convênio. 

Parágrafo Onico - O convênio referi

do neste artigo fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes' 

da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações 

constantes no orçamento vigente. 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vi-' 
gor na data de sua publicação, revoga disposições em con-

trário. 

TELLI 

Publicada no Departamento de Adminis 

tração desta Prefeitura Municipal, aos quatro dias do mês de no 

vembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Diretor. 


